
ATENÇÃO MILITARES DO EXÉRCITO:

VOCÊ JÁ CONHECE A
PORTARIA 324-dgp?

ESTIMULE SEUS LIDERADOS E
PROMOVA MEIOS PARA QUE OS
CONTEÚDOS DESSA PORTARIA

SEJAM APLICADOS!!! 

ACESSE A
PORTARIA AQUI

    A F E R I Ç Ã O  D A  P R E S S Ã O  A R T E R I A L

ELA DEFINE E REGULA OS PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DO
ESTADO DE SAÚDE DOS MILITARES, REALIZADOS ANTES DO TAF,
POR MEIO DE ANÁLISE DA: 

  

   D O S A G E M  D E  M A R C A D O R E S  B I O Q U Í M I C O S        

   C O M P O S I Ç Ã O  C O R P O R A L        

http://www.ipcfex.eb.mil.br/images/Arquivos_2020/sepbe1-20_port324-dgp.pdf

